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INDICAÇÃO nº 308/2017 
Documento ____/17 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores: 

O Vereador Vilson José Brites Borges, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr Ronnie Peterson Colpo Mello,  Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes os seguintes serviços:

a) para que o Município firme contrato de parceria com empresas locais para o recolhimento e destinação final e ambientalmente adequado, do lixo eletrônicos.
JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente indicação em razão da existência de empresas locais prestadoras deste serviço, bem como em razão do Projeto de Lei, já aprovado pela Câmara de Vereadores, que regulariza a destinação final do lixo eletrônico neste Município.  

Uruguaiana, 20 de novembro de 2017. 

_______________________________

Ver.Vilson Brites  – CABRITO
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